
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
EDITAL No 06/2024

RESULTADO DEFINITIVO - PROCESSO SELETIVO POR ANÁLISE CURRICULAR
 

A Comissão designada para coordenar a seleção de Coordenação de Curso do Sistema Universidade

Aberta do Brasil (UAB) para o Curso de Especialização Lato Sensu em Gestão Escolar da Faculdade de

Administração e Ciências Contábeis da Universidade Federal de Juiz de Fora (FACC/UFJF), torna

público o resultado definitivo:

 

Candidato (a) SIAPE Pontuação Resultado
Renata de Almeida Bicalho Pinto 1765351       90 Aprovada e habilitada em função do número de vagas.
Thiago Gomes de Almeida 2061035       90 Aprovado e não habilitado em função do número de vagas.

 

Obs: Em razão do empate verificado no processo seletivo, foi invocada a cláusula 4.6 do edital 06/2024,

a qual define os critérios de desempate. Nesse contexto, foi considerado o candidato que possui maior

tempo de exercício no magistério superior.

 

Juiz de Fora, 01 de outubro de 2024.

Virgílio Cézar da Silva e Oliveira – Docente

Leandro Ribeiro da Silva - Docente

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Cezar da Silva e Oliveira, Professor(a), em 30/09/2024, às
12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 1975830 e o código CRC FAE5CFA4.
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